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           JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Em atenção ao § 2º do artigo 32, da lei 13.019 de 31 de julho de 2014, a Secretaria de 
Estado da Cultura da Paraíba divulga a JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO referente à parceria entre a Secretaria de Estado da 
Cultura e o Instituto Histórico e Geográfico Paraibano - IHGP.  

 

Objeto: Formalização de parceria entre a Secretaria de Estado da Cultura e o Instituto 
Histórico e Geográfico Paraibano - IHGP, com vistas ao atendimento do interesse 
público, para o fim da realização do evento e Confecção/ Publicação do “Catálogo do 
Acervo do Centro de Memória da História Política da Paraíba - Arquivados no IHGP, 
conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho constante no Processo 
SCT-PRC-2024/02490.  

 

Justificativa: Considera-se inexigível o chamamento público, ao considerar que a 
parceria entre a Secretaria de Estado da Cultura e Instituto Histórico e Geográfico 
Paraibano - IHGP, instituição sem fins lucrativos, fortalecerá a cultura paraibana na 
realização do evento e Confecção/ Publicação do “Catálogo do Acervo do Centro de 
Memória da História Política da Paraíba - Arquivados no IHGP. Também, tendo em vista 
o artigo 31 da Lei nº 13.019 de 2014 que cita que “será considerado inexigível o 
chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica…” e considerando que o 
da realização do evento e Confecção/ Publicação do “Catálogo do Acervo do Centro de 
Memória da História Política da Paraíba - Arquivados no IHGP 

Cumpre salientar que o Instituto Histórico e Geográfico Paraibano - IHGP é o único 
idealizador do projeto, permitindo que   a população tenha acesso a obras raras que 
fazem parte do acervo do IHGP, visando assim o fomento e a promoção da cultura.   

 

 

João Pessoa, 11 de dezembro de 2024. 
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Secretário de Estado da Cultura da Cultura 

 

                    

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
Rua Hilda Coutinho Lucena, 101, Miramar, CEP 58043-110, João Pessoa, Estado da Paraíba 

 


